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TERMO DE APOSTILAMENTO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
 

Apostilamento para alteração de Dotação Orçamentária na homologação e extrato do 
contrato nº 003/2025. 
 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO MENDES/BA. 
 
Contratada: SAMEQUE FERREIRA DE OLIVEIRA (CNPJ N. 25.191.931/0001-45). 
 
Instrumento Vinculante:  Processo Administrativo n. 004/2025, Inexigibilidade de Licitação 
n. 003/2025. 
 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços técnicos especializados na 
área pública municipal, para serviços de assessoria contábil na classificação e escrituração 
da contabilidade mensal, elaboração e transmissão do balanço anual, de acordo as normas 
e princípios contábeis para atender as necessidades da Câmara Municipal de Câmara 
Municipal de Barra do Mendes. 
 
Fundamento: Com base no art. 136, IV, da Lei Federal nº 14.133/21, realiza-se o presente 
apostilamento, cujo objetivo é a alteração da dotação orçamentária prevista no instrumento. 
Desta forma, o contrato passa a ter nova dotação orçamentária conforme planilha abaixo: 
 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 01101– CÂMARA MUNICIPAL 

PROJETO / ATIVIDADE 2.002 – MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA CÂMARA 

ELEMENTO DE DESPESA 3.3.90.35.00 – SERVIÇOS DE CONSULTORIA. 

 

 
Barra do Mendes-BA, 27 de março de 2025. 

 
 

GILBERTO DE SOUZA MEDRADO 
Presidente da Câmara Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 


